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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PEREIRO
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PEREIRO, ESTADO DO CEARÁ.
PEDIDO LIMINAR – URGÊNCIA – TRANSPORTE ESCOLAR – RISCO A INTEGRIDADE FÍSICA DOS ALUNOS – VEÍCULOS QUE NÃO ATENDEM A LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO – NECESSIDADE DE ANÁLISE DO PEDIDO LIMINAR DE FORMA A EVITAR A OCORRÊNCIA DE DANOS ÀS CRIANÇAS/ADOLESCENTES.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio do Promotor de Justiça que a esta subscreve, com endereço profissional (prédio do Fórum) na Rua Coronel Porto, s/nº, Centro, Município de Pereiro/CE, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, em especial, com fundamento no que dispõem os artigos 127, “caput” e 129, inciso III da CF (Constituição Federal); artigos 1º, inciso IV, 5º, inciso I, 11, 12 e 19 da Lei federal nº 7.347/1985; artigos 1º, “caput” e 25, inciso IV, alínea “a” da Lei federal nº 8.625/1993; artigo 1º, “caput” da Lei Complementar estadual nº 72/2008; com apoio nos documentos em anexo, comparece a presença de Vossa Excelência para propor a presente
AÇÃO CIVIL PÚBLICA CUMULADA COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA ANTECIPADA DE URGÊNCIA EM CARÁTER LIMINAR
em desfavor do:
MUNICÍPIO DE PEREIRO, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, [image: image2.png]
CNPJ nº 07.570.518/0001-00, com sede na Rua Dr. Antônio Augusto de Vasconcelos, nº 227, Centro, Município de Pereiro – CE, CEP 63.460-000, representado pelo seu Prefeito Municipal, senhor Raimundo Estevam Neto;

1. DA LEGITIMIDADE ATIVA:
Inicialmente, cumpre esclarecer que ao Ministério Público foi incumbido defender a ordem jurídica, o regime democrático e os interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme a dicção constante do artigo 127 da Carta Magna de 1988.
Dentre tais funções institucionais, avultam as que se acham elencadas no art. 129 desse Ordenamento Maior, verbis:
“Art. 129 (...)
AI - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia; III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;”
Referidas normas constitucionais acham-se adensadas por normas jurídicas inferiores, notadamente a Lei nº 7.347/85, que regulamenta a propositura da ação civil pública.
Em suma, acha-se o autor legitimado a aforar a presente ação civil.
2. DOS FATOS:
Em 21 de Julho de 2018, o Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Ceará DETRAN -CE, enviou uma equipe de servidores ao município de Pereiro/CE para inspecionar a frota de veículos que compõem o trânsito de escolares, assim como a documentação exigida de seus condutores, com o escopo de perquirir sobre as condições do transporte escolar ofertado pelo Município de Pereiro/CE aos alunos da rede municipal de ensino.
Por ocasião da inspeção, foram constadas várias irregularidades, conclui-se que todos os veículos vistoriados não satisfazem integralmente as exigências para condução de escolares de acordo com a legislação pertinente, bem como praticamente todos os condutores não atendem aos requisitos para condução de escolares de acordo com a legislação vigente. É o que se constata após a leitura do relatório e dos laudos de vistoria em anexo.
Vale salientar que o município de Pereiro/CE utiliza veículos próprios e alugados para o transporte de escolares.
· guisa do referido relatório, TODOS os veículos utilizados para o transporte escolar NÃO satisfazem as exigências para condução de escolares, ou seja, TODOS os veículos utilizados para o transporte escolar no Município de Pereiro/CE estão irregulares aos olhos da legislação de trânsito.
Praticamente todos os condutores dos veículos vistoriados não possuem capacidade técnica exigida pela norma para dirigir veículos de transporte escolar, fato esse comprovado pelo relatório em anexo.
Os alunos da rede municipal de ensino estão sendo transportados por veículos irregulares ! O Município de Pereiro/CE não atende as diretrizes obrigatórias estabelecidas pelo Código de Trânsito Brasileiro. Essa é a síntese do descalabro atinente ao Transporte Escolar ofertado pelo município de Pereiro/CE.
3. DO DIREITO:

O direito ao acesso gratuito, irrestrito e integral das crianças e adolescentes às escolas públicas está previsto em diversos dispositivos da Magna Carta. Inicialmente cumpre destacar que a Constituição Federal instituiu em seus artigos 1º a 4º os princípios fundamentais do Estado Democrático de Direito,direcionando a interpretação de todo ordenamento jurídico nacional para os fins estampados nestes dispositivos.
O constituinte originário considerou a cidadania e a dignidade da pessoa humana como fundamentos do Estado Democrático de Direito Brasileiro, sendo certo que toda conduta do Poder Público deve ser voltada para a concretização de tais fundamentos.
O não oferecimento ou a oferta irregular de transporte escolar as crianças e adolescentes por parte dos requeridos viola frontalmente os fundamentos constitucionais supramencionados.
Há que se destacar, também que a Constituição Cidadã, elencou os direitos sociais do cidadão ao patamar de direito constitucional, estabelecendo em seu artigo 6º (norma constitucional de eficácia plena) que, in verbis:
“São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção da maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição”.
Os direitos sociais do cidadão são considerados pela doutrina constitucionalista como direitos humanos fundamentais de segunda geração, sendo, portanto, corolário dos fundamentos constitucionais da dignidade da pessoa humana e da cidadania. O direito das crianças e adolescentes ao transporte escolar regular a ser fornecido pelos requeridos encontra-se inserido no rol do artigo 6º da Carta Política Nacional (educação, saúde e segurança).
A incumbência do requerido em fornecer um transporte escolar eficiente, completo e seguro baseia-se, outrossim, no princípio da eficiência estampado no artigo 37, caput, da Constituição Federal. A eficiência diz respeito adequabilidade e qualidade da atividade administrativa, sendo certa a irradiação dos efeitos deste princípio em todos os ramos do Poder Público, inclusive no concernente aos serviços públicos ligados à educação.
Não foi por outra razão que o constituinte originário estabeleceu em seu artigo 206, VII, o princípio da garantia de padrão de qualidade do ensino brasileiro.
O aludido padrão de qualidade abrange todos os aspectos da educação nacional, ou seja, refere-se as aulas ministradas, a infra-estrutura da escola, ao meio ambiente escolar, ao transporte escolar etc.
Logo, o não fornecimento pelo demandado de transporte escolar seguro às crianças e adolescentes das comunidades rurais do Município de Pereiro, configura situação violadora dos princípios constitucionais mencionados, quais sejam: dignidade da pessoa humana, cidadania, eficiência, qualidade de ensino, dentre outros.

O fornecimento de transporte escolar adequado é obrigação inerente à própria prestação do serviço essencial da educação. Esta é a dicção da Lei 9.394/96 (LDB):

“Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de:
(...)
VIII - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde”;
Portanto, o fornecimento de transporte adequado aos alunos da rede municipal de ensino integra a própria obrigação de prestar o serviço de educação.
Assevere-se que o Estatuto da Criança e do Adolescente repete a disposição do art. 4º, inciso VIII, da LDB em seu art. 54, inciso VII e, logo após, no § 2º do mesmo dispositivo, afirma que importa em responsabilidade do gestor a oferta irregular do ensino:
“Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:
VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.
· 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público ou sua oferta irregular importa responsabilidade da autoridade competente”.
Como se vê nos documentos acostados a esta inicial, especialmente o relatório gerado pelo DETRAN/CE, o município não tem cumprido seu dever constitucional de fornecer um serviço de transporte escolar adequado, uma vez que se omitiu em fiscalizar a regularidade dos veículos. Patente, portanto, que o requerido não está cumprindo seu dever constitucional de fornecer o transporte escolar seguro e adequado aos alunos matriculados na rede pública de ensino.
O transporte escolar é serviço de utilidade pública e direito público subjetivo, ficando evidente que o Poder Público deve oferecê-lo gratuitamente para crianças e adolescentes que não tenham escola perto de casa. Esse serviço tem também que serde qualidade aceitável, para tanto, o Código Trânsito Brasileiro – CTB traz os requisitos mínimos que este transporte deve ter:
Art. 136. Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares somente poderão circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto:
I - registro como veículo de passageiros;
II - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança; 
III -  pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas;
IV - equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo;
V - lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira;
VI - cintos de segurança em número igual à lotação;
VII - outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN

O CTB reserva capítulo próprio para tratar de veículos utilizados na condução de escolares, estabelecendo, como vimos, exigências específicas a fim de resguardar a segurança de crianças e adolescentes que fazem uso de tal serviço público. Podemos destacar a obrigatoriedade de o veículo ser de passageiro, não sendo aceitável nenhum outro tipo, como veículo de carga ou misto. Assim, somente um veículo adequado ao transporte de pessoas poderia preencher os requisitos do CTB.Também devem ser destacadas as exigências relativas aos condutores de veículos destinados à condução de escolares, tendo estes que preencherem alguns requisitos, como: idade superior a vinte e um anos; ser habilitado na categoria D; não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses; ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN (Sobre o CONTRAN veja o tópico Controle e Fiscalização).
Ressalte-se que os requisitos presentes na legislação de trânsito não são meramente figurativos, mas dizem respeito à segurança dos passageiros e motoristas, portanto, à garantia de seus direitos fundamentais à integridade e à vida assegurados constitucionalmente.
4. DO PEDIDO LIMINAR:
Constam nos autos indícios veementes de que o Município de Pereiro/CE não está prestando o serviço de transporte escolar de forma adequada. Basta uma breve leitura do relatório de inspeção elaborado pelo DETRAN/CE, eis que deveria exigir que somente veículos regulares fossem utilizados para o transporte de estudantes.
Patente o risco da omissão (periculun in mora). Evidente que tal omissão fere frontalmente a legislação federal (ECA, art. 54 e seguintes, LDB, art. 4º, inciso VII) e mesmo a Constituição Federal (art. 205 e seguintes). Patente o fumus boni juris.

Do exposto, na forma do art. 12, da Lei n° 7.347/85 e estando presente os requisitos do art. 273, do Código de Processo Civil, este órgão requer que seja concedida Antecipação de Tutela, em sede LIMINAR, no sentido DE DETERMINAR À MUNICIPALIDADE QUE:a) somente utilize veículos para o transporte escolar que atendam a toda legislação vigente, devendo esses serem dirigidos por pessoas devidamente habilitadas e que possuam todos os requisitos exigidos pela lei de trânsito, sob pena de pagamento de multa diária, por veículo irregular, a incidir sobre o patrimônio do SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e PREFEITO MUNICIPAL, solidariamente, fixada em R$ 1.000.00 (um mil reais), a contar do inadimplemento.
5. DOS PEDIDOS:
Ante o exposto, o Ministério Público requer a procedência da vertente AÇÃO CIVIL PÚBLICA. Requer ainda:
a) o deferimento, e a posterior confirmação (por ocasião do julgamento de mérito), do pedido liminar exposto no “item 4” desta petição;
b) a citação do promovido, para, querendo, no prazo de lei, contestarem a presente ação, sob pena de revelia;
c) Produção de prova que se fizerem necessárias, especialmente o depoimento pessoal do promovido, a inquirição de testemunhas, a juntada de documentos, inspeção judicial e perícia;
Dá-se à causa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Nesses Termos, espera deferimento.
Pereiro/CE, 16 de Outubro de 2018.
Davi Carlos Fagundes Filho
Promotor de Justiça
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